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'l18LICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICI~IO 

DECRETO NO 8369/ 94 '-~ • :=Joa5 de 3ú 1 o3 J 94 
de 29 de março de 1994 

DispÕe sobre o reajuste de tarifas p~ 
ra os serviços de táxi. 

A Prefeita Muni cipal de São José dos Campos,no uso 
das atribuiçÕes legais, especialmente nos termos dos artigos 21 , inciso XII e 92, inc1 
so IX, e 117, inciso I, l etra "j", da Lei Orgânica do Munidpio de 05 de abril de 
1990, 

CONSIDERANDO que o Instituto de Pesos e Medidas 
IPEM, através das Portarias 092/ 89 e 096/ 89, aprovou a autonomia das majoraçÕes das 
tarifas dos serviços de táxi da sede do Munic1pio; 

CONSIDERANDO os aumentos de preços de combust1veis, 
concedidos pelo Governo Federal; 

CONSIDERANDO o instru1do através do processo nQ 
010756-8/ 93; 

CONSIDERANDO finalmente, o pedido de majoraçao 
formulado pelo Sindicato dos Condutores Autônomos de ve1cu los Rodoviários de São José 
dos Campos, através do Of1cio s/ nQ datado de 25 de março de 1994; 

O E C R E T A: 

ArtQ lQ - A tabela dos serviços de táxi da sede do 
Munic1pio, passa a vigorar obedecendo os seguintes valores : 

I -BANDEIRADA - CR$ 1.000 ,00 (hum mil cruzeiros reais ); 

Il - BANDEIRA I - CR$ 500,00 (quinhentos cruzeiros reai s) ; 

III - BANDEIRA II - CR$ 750 ,00 (setecentos e cinquenta cruzeiros reais) ; 

IV - HORA PARADA - CR$ 2.500,00 (dois mil e qui nhentos cruzeiros reais); 

Parágrafo Úni co - Os valores tratados neste artigo 
-passarao a vigorar a parti r de 00:00 hora do dia lQ de abril de 1994. 

ArtQ 2Q - Este decreto entrará em vigor na data ~de 

sua publicação , revogadas as disposiçÕes em contrário . ~ 

Prefe itu ra Municipal de São José dos Ca~~os, 2J~~ 
março de 1994. ~ 

Angela Mor::~lf:~~ 
Prefeita Municipal 

J7,..~· 
José 9Uiz Gonçalves 

Secretário de Transportes 
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cont. do decreto nQ 8369/94 fls. nQ 02 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 29 de 
marco de 1994 . 

Reg i strado na Divisão de Formalização e Atos da Se 
cretaria de Assuntos Jur1dicos, aos vinte e nove dias do mês de março do ano de mil no 
vecentos e noventa e quatro. 

DFOi o.c . g. 

Fortunato JÚnior 
Divisão de Formalização e Atos 
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